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CURSO DE CIÊNCIAS CONTÁBEIS  - MATRIZ CURRICULAR  - 2009.2 C.H. 

1o  

Língua Portuguesa 54 

Matemática Básica 54 

Metodologia do Trabalho Científico 72 

Teoria Geral da Administração  72 

Informática Aplicada à Contabilidade 72 

Introdução à Contabilidade I 72 

SUB - TOTAL 396 

Atividades Complementares 35 

TOTAL  431 

2o 

Instituições de Direito Público e Privado 72 

Teoria da Contabilidade 54 

Introdução à Economia  72 

Introdução à Contabilidade II 72 

Empreendedorismo 72 

SUB - TOTAL 342 

Atividades Complementares 35 

TOTAL 377 

3o 

Contabilidade Intermediária  72 

Estatística Aplicada à Contabilidade 72 

Matemática Comercial e Financeira 72 

Economia de Empresas 72 

Filosofia Aplicada à Contabilidade 36 

Contabilidade de Custos 72 

SUB - TOTAL 396 

Atividades Complementares 35 

TOTAL  431 

4o 

Análise de Custos 72 

Legislação Societária e Empresarial 36 

Sociologia Aplicada à Contabilidade 72 

Administração Financeira e Orçamentária I 72 

Psicologia Aplicada à Contabilidade 36 

SUB - TOTAL 288 

Atividades Complementares 35 

TOTAL  323 

5o 

Administração Financeira e Orçamentária II 54 

Legislação Tributária 54 

Contabilidade Avançada e Societária 72 

Direito Social e Trabalhista  54 
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Auditoria Contábil 72 

SUB - TOTAL 306 

Atividades Complementares 35 

TOTAL  341 

6o 

Perícia Contábil e Arbitragem 72 

Planejamento Estratégico e Orçamento Empresarial 72 

Controladoria 72 

Mercado de Capitais  72 

Contabilidade Tributária   54 

TCC - Trabalho de Conclusão de Curso I 36 

SUB - TOTAL 378 

Atividades Complementares 25 

TOTAL 403 

7o 

Análise das Demonstrações Contábeis 54 

Contabilidade Ambiental  54 

Disciplina Optativa I 36 

Prática de Laboratório Contábil  72 

TCC - Trabalho de Conclusão de Curso II 36 

Contabilidade Governamental e Orçamento Público 72 

TOTAL 324 

8o 

Ética Geral e Legislação Profissional 36 

Contabilidade Internacional 42 

Contabilidade Atuarial 36 

Disciplina Optativa II 36 

TOTAL  150 

CARGA HORÁRIA TOTAL DAS DISCIPLINAS 2.580 

GARGA HORÁRIA TOTAL DO ESTÁGIO SUPERVISIONADO 300 

CARGA HORÁRIA TOTAL DAS ATIVIDADES COMPLEMENTARES 200 

CARGA HORÁRIA TOTAL DO CURSO 3.080 

 

 

DISCIPLINAS OPTATIVAS C. H. 

Contabilidade Aplicada às Entidades de Interesse Social 36 

Contabilidade Aplicada ao Agronegócio 36 

Contabilidade Aplicada às Instituições Financeira 36 

Economia Internacional  36 

Libras  36 

TOTAL  180 

 

 
Obs.: 1 -  O aluno deverá cursar duas disciplinas optativas obrigatoriamente, uma no sétimo período e outra no oitavo. 
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Obs.: 2 – O aluno deverá obrigatoriamente cumprir 200 ( duzentas) horas de atividades complementares conforme regulamento 
específico. 

Obs.: 3 – O Estágio supervisionado será cursado no 7º e 8º período respectivamente, com carga horária de 150 horas em cada 
período. 

Obs.: 4 – O Coordenador de Estágio acompanhará os alunos nos ambientes de estágio e 36h em sala  de aula por conta da 
coordenação.  

 

 

A matriz curricular do curso de Bacharelado em Ciências Contábeis foi reformulado em conformidade da Resolução nº 
2, de 18/06/2007 do Conselho Nacional de Educação - CNE dispõe sobre a carga horária mínima e procedimentos 
relativos à integralização e duração dos cursos de graduação, bacharelados, na modalidade presencial. 

 

A presente matriz curricular do curso teve como partilha e embasamento legal o Parecer nº CNE/CES 269, de 2004, 
altera o Parecer CNE/CES nº 289/2003, e da Resolução CNE/CES nº 10, de 16/12/2004, institui as Diretrizes 
Curriculares Nacionais para o  curso de graduação em Ciências Contábeis, bacharelado.  

 

As diretrizes curriculares do curso seguiu-se a proposta nacional sugerida pelo emitente e egrégio Conselho Federal de 
Contabilidade para o curso de graduação de Ciências Contábeis. 

 


